CAMARA DOS DEPUTADOS

Aprova o} ato que renova a
autorizacdo outorgada a Associacéao
Comunitéaria de Comunicacéao e
Cultura de Lindoeste para executar
servigo de radiodifuséao
comunitéaria no Municipio de

Lindoeste, Estado do Parané.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Fica aprovado o ato previsto na
Portaria n° 2.512, de 17 de maio de 2018, do Ministério da
Ciéncia, Tecnologia, Inovagdes e Comunicag¢gdes, dgue renova,
por 10 (dez) anos, a partir de 3 de maio de 2016, a
autorizacao outorgada a Associacéao Comunitéria de
Comunicagcdo e Cultura de Lindoeste para executar, sem
direito de exclusividade, servicgo de radiodifuséo
comunitdria no Municipio de Lindoeste, Estado do Paranéa.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicacéo.

CAMARA DOS DEPUTADOS, 28 de junho de 2022.

) =N
s
ARTHUR LIRA

Presidente da Camara dos Deputados

D 3144 - 2

ocumento : 9



